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Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA

MD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI—ES.

Sirva—me do presenIe para encaminhar a essa
Egrégia Casa de Leis, c—apeado pela MENSAGEM Nº.
046/2018, () Incluso Projeºra de Lei Compiememar que ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 102/2017 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

AIencíosamen/Le,-E

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal
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Senhor Presidente e Demais Pares, hªlªl“ __ ,

Tenho a honra de remeter a analise e deliberação
dessa Colendo Cãmara Legislativa, o incluso Projeto de Lei
Complementar que DISPÓE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS NA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

A presente proposta prendese ao fato de que
revenda e, consequentemente, reavaliando a estrutura organizacional
oositivada pela Lei Complementar Nº. 1022/2017; e, sobretudo estao as
ações das atividades operacionais e administrativa da Secretaria
Municipal de Palma e Transito - SEPTRAN, que, por sua vez, perpassam
pelos procedimentos de controle, monitoramento e fiscalização do
sistema viario do Município.

Como é sabido, a Administração Municipal
encontra—se em processo de integralização de todo sistema de trânsito
da administração direta com relação as atribuições de cada órgão que
compõem a Estrutura Organizacional Administrativa do Município, ou
seja. decorre da municipalização do transito. Daí a necessidade de
alterar a presente estrutura organizacional.

Notese que a atual Estrutura Organizacional da
SEPTRAN conta com lã (quinze] cargos de provimento em comissão e
que totalizam R$ 37.950,00 (trinta e sete mil novecentos e cinquenta
reais]. Contudo, a proposta, ora sob analise, contempla 13 (treze)
cargos comissionados que perfazem o montante de R$ 35.050,00 (trinta
e. cinco mil e cinquenta reais].

Ficando evidente, mesmo com a criação de um
cargo de Analista, estaremos reduzindo em R$ R$ 2.900,00 (dois mil e
novecentos reais], por mes, neste órgão e mantendo os mesmosSGTVlÇOS. j'
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A economia do valor projetada em l3 (treze)
meses, dão conta do montante de R$ 37.700,00 (trinta e sete mil e
setecentos reais), ao ano.

Neste passo, a proposição ora em apreciação
tem por finalidade o ajustamento da maquina administrativo relativa a
sua estrutura funcional, o qual. tera uma abrangência melhor lapidado
de suas atribuições no âmbito do mencionado org—ao da administração
direta, em especial, no exercimento das funções atinente a politica de
pessoa e, como obvio, no ordenamento jurídico que envolve a
administração público, bem como associada a economia para o
erario.

Por esta razão, e que encaminhamos o presente
Projeto de Lei Complementar, objetivando apreciação e deliberação
dessa Egrégia Corte Municipal.

No expectativa desse Projeto merecer a
costumeiro atenção de Vossa Excelência e seus Dignos Pares, em
REGIME DE URGÉNCIA, nos moldes do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,
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Prefeito Municipal

CÁMARA namorº,-r &, as GUARA ?A rar
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Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador WENDEL SANT'ANA UMA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Guaragari — ES.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. Ud" /2018

DISPõE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO
MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

vi,-.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do
Espirito Santo, no uso de suos atribuições Iegois, foz saber que a
Cámara Municipalde Guoropori APROVOU ele SANCIONA o seguinte

L E I COMPLEMENTAR:

ATI. Iº — Altera dispositivo, com criação e inserção de
cargos de provimento em comissão no âmbito do Estrutura
Organizacional Administrativo do Secretaria Municipal de Postura e
Trânsito - SEPTRAN, constante do Lei Complementar Nº. i02/201 ?,

Art. 2º — O Art. 12 do Secretaria Municipal de Postura
e Tronsilo, passo o ter o seguinte redação:

“ Art. 12 - A Secretaria Municipal de Postura e Trânsito - SEPTRAN - tem
como objetivo estudar, promover medidas destinadas a maior segurança e
fluidez do sistema viário municipal, proposições de obras para melhoria do
sistema viário. de sinalização e controle do trânsito de veiculos e pedestres nas
vias públicas do Municipio de Guarapari, bem como controlar e fiscalizar os
serviços de transporte público individual e coletivo de passageiros e compõe—se
das seguintes unidades administrativas:

ªªi

oii Tm PIR Namorar. Dªf GUA RAPART
I — Secretário Municipal;

II — Secretário Adjunto; EM: [] 3 MAIS ZÚIH
III — Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI;

IV « Fundo Municipal de Trânsito e Transporte - FMTT ªº“ Ívª'IWÚÚCíªª—"Ú' N'
V — Conselho Municipal Tarifário — CMT; “'“-" “_" **
VI — Chefe de Expediente;

VII — Analista de Procedimentos de Infrações;

VIII - Supervisão de Videomonitoramento:
IX - Supervisão de Posturas;
)( - Supervisão de Ordenamento das Orlas;
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Xlli - Gerência Administrativa;

XIV — Gerência de Estudos Viários e Acompanhamento de Contratos

XV - Subgeréncia de Controle de Videomonitoramento;
XV! - Subgerência de Fiscalização e Ordenamento. ”

Art. 3º —— Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a instituir o Fundo Municipal de Transito e Transporte — FMTT, que tem
por objetivo garantir ações financeiras para o custeio de
investimentos destinados ao desenvoivimento das ações de controle.
de planejamento, operação e fiscalização do transito e do sistema
vrario.

& tº - A receita do FMI"? serã proveniente de taxas
pertinentes ao setor de transito, como multas, remoção e estado de
veiculos, recurso provenientes de exploração de publicidade em
equipamentos ligados ao sistema viário, doações e outras inerentes
"310 setor.

& 2ª - Os recursos deverão ser aplicados de acordo
com o disposto no artigo 320 da Lei Federal nº. 9.503 de 1997.

& 3ª - A gestão do FMTT ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Postura e Transito.

Art. 4º — Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder a terceiros, mediante licitação. a exoioração dos serviços
de remoção e guarda de veicuios,

Art. 5º - As despesas decorrentes do disposto nesta
Lei, neste exercício, correrão a conta de dotação consignação ao
orçamento vigente, e se necessario atraves de crédito adicional a
ser aberto utilizado como fonte os recursos previstos no paragrafo iº,
artigo 43, da Lei Nº. 4320/64, e nos anos subsequentes correrão a
conta de dotações especificas a serem consignadas nos futurosorçamentos anuais. “

EM? 03 MM 2018

Xl — Supervisão de Trânsito e Transporte; ,;z»;,;:-€1j3-t—(3553Lçy rs.,
XII — Gerência de Planejamento e Fiscalização de Trânsito; _,_____ “Lªi
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Art. 6º — Fica o Pooler Executivo autorizado a firmar
convênios com a União, Estados, Municípios, órgãos e demais
entidades públicas e privadas, objetivando a perfeita aplicação
desta Lei.

Art. 7“ — Fazem parte integrante desta Lei os Anexos:

I- Organograma da Estrutura Organizacional da
Secretaria Municipal de Postura e Transito — SEPTRAN;

ll— Relação de Cargos de Provimento em
Comissão, ordenados por simbolos, quantitativos e valores
respectivos, Anexo II.

Art. 8“ « Permanecem inalterados os demais
dispositivos da Lei Complementar Nº. 302/2017, e as alterações aqui
praticadas serao insertas no texto original, como se nela estivesse
transcrita.

Art. 9º — Esta Lei Complementar entrara em vigor na
data de sua publicação, revogam—se as disposições em contrario.

Guarapari — 55.
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Prefeito Municipal

jUbril de 2018.
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